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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que  
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço  
registrado. 

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Nova Cruz/RN, 31 de outubro de 2024.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

PROMITENTE CONTRATANTE

GRAFICA PRODATA LTDA
CNPJ/MF nº 28.141.384/0001-81
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024– Processo nº 9160001/2024

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, dia 25 de novembro de 2024 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrô-
nica sob o nº 29/2024, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para execução dos serviços 
de manutenção de instalações elétricas em baixa tensão de escolas e creches do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que 
determina a legislação vigente. O edital encontra-se disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.

br. Informações através do e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 04 de novembro de 2024.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Agente de Contratação (Pregoeiro)

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21 /2024

PROCESSO Nº 816130 /2024
 

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 72, Inciso II da Lei 14.133/2021, e suas atualizações pos-
teriores, para a contratação do proponente AGIR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  (CNPJ nº 41.922.079/0001-95), com o valor 
total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica para acompanhamento e monitoramento dos sistemas do ministério da educação (MEC) e os programas relacionados 
ao sistema integrado de monitoramento, execução e controle (SIMEC) do fundo nacional de desenvolvimento da educação (FNDE), para 

atender ao Município de Nova Cruz/RN.

  Em razão disso reconheço ser dispensável a licitação, uma vez que, o processo se encontra devidamente instruído. Para 
tanto, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA, determinando que se proceda à publicação em cumprimento ao disposto no a Lei nº 

14.133/2021.

Nova Cruz - RN, 30 de setembro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI Nº 1.471/2024

DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS PARA A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
NO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a presente Lei Municipal:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Nova Cruz/RN autorizado a destinar duas áreas públicas, de aproximadamente 25 m² cada, sendo 
uma localizada na área do campo de futebol, na Comunidade da Lagoa de Serra da Lapa, e a outra na área da Escola Municipal da Co-

munidade Barbaço do Henrique.
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal disciplinará, por meio de Decreto, o uso dos poços artesianos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 04 de novembro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal


